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III - a alínea "b" do inciso II do artigo 16:

"Art. 16

II-

."(NR);

b) frete, quando o transporte, inclusive o realizado dentro do teiTÍtório deste Estado, for efetuado
pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem, e seja cobrado em separado, não se aplicando quando se
tratar de contribuinte beneficiado pela Lei n. 1.558, de 26 de dezembro de 2005, exceto quando o
incentivo estiver cancelado por imposição de penalidade.

'(NR);

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - a partir de Io de janeiro de 2017, em relação ao artigo Io;

II - a partir de Io de junho de 2017, em relação aos incisos I e II do artigo 2o; e

III - na data da publicação, nos demais dispositivos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de maio de 2017, 129° da República.
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